PODREILATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE ANGULO

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 079/2023
Autoria: Prefeito Municipal
SUMULA: Altera dispositivos da Lei n. 812/2015 que criou o Sistema Municipal de
Assisténcia Social e reformulou a Lei Municipal n. 588/2011, que trata do Conselho
Municipal de Assisténcia Social, a Conferéncia Municipal de Assisténcia Social e 0
Fundo Municipal de Assisténcia Social e d& outras providéncias.

Noés, membros das Comissdes de Justica e Redagéo e de Politicas Publicas, apos
ter analisado cuidadosamente o Projeto retro apresentado, decidimos optar pela
sua legalidade e constitucionalidade, podendo tramitar regularmente, deixando
a aprecia¢do do mérito ao plendrio.

Sala das Sessdes, 23 de outubro de 2023.
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